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1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário,

 

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, e

no artigo 47, inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 10, inciso XXIII, e 211,

inciso II da Resolução 16, de 14 de dezembro de 2021, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,

apresenta-se o Relatório Técnico de Defesa referente à Aposentadoria do Sr. , cargoMARCOS LUIZ DOS SANTOS

de  , classe/nível "   ", lotad   na   , noPROFESSOR EDUC. BASICA C-10 o SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO

município de /MT.CUIABA

2. ANÁLISE DE DEFESA

O relatório técnico preliminar, emitido pela equipe técnica da antiga Secretária de Controle Externo de Previdência,

em 10/06/2019, ao analisar os documentos e informações relativos à aposentadoria da Sr. Marcos Luiz dos Santos

(doc. digital nº 140612/2019), concluiu pelos seguintes apontamentos:

 

ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019
 

1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de benefícios previdenciários

(Legislação do MPS; legislação específica do ente).

 

1.1) - Apresentar a legislação da época que permitia a vinculação de servidores não efetivos ao RPPS. - Tópico -

1.3.2. Do professor na função de magistério;

 

1.2) - Apresentar os documentos comprobatórios do vínculo, tais como: publicação no diário oficial, contratos, termo

de posse, carteira de trabalho, fichas funcionais, holerites, etc. - Tópico - 1.3.2. Do professor na função de magistério;

e

 

1.3) Encaminhar Atos de Concessão e retificação Originais e suas Publicações. - Tópico - 2. Fundamento Legal.

 

 

RESPOSTA DO GESTOR:
 

O Diretor Presidente do MT Prev encaminhou através do Ofício n° 823/2022/GAB/PREVIDENCIA, de 21/03/2022 

(doc. digital n° 26419/2022), os seguintes documentos:

 

Despacho n° 361/2022/GAB/PRESIDÊNCIA

Relatório de Vida Funcional

Publicação Decreto n° 511/87, publicado no diário oficial de 18/05/1987
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Publicação Decreto n° 2071/87, publicado no diário oficial de 04/08/1987

Publicação Portaria n° 3508/87, publicado no diário oficial de 09/10/1987

Publicação Portaria n° 030/89, publicado no diário oficial de 20/01/1989

Publicação Portaria n° 125/89, publicado no diário oficial de 01/03/1989

Lei n° 4491, de 09 de setembro de 1982 – publicado no diário oficial de, 09/09/1982

Despacho n° 352/2022/GVF/COBE/DIPREV

 

ANÁLISE DA DEFESA:
 

Inicialmente, registra-se que consta no processo os seguintes pedidos de dilação de prazo:

 

 

Em 18/02/2022, o Gestor do MT Prev foi notificado, através do Ofício n° 05/2022, para manifestação nos autos do

processo que trata da aposentadoria do servidor Sr. Marcos Luiz dos Santos.

 

Assim, o Diretor Presidente do MT Prev encaminhou através do Ofício n° 823/2022/GAB/PREVIDENCIA, de

21/03/2022 (doc. digital n° 26419/2022), sua manifestação que será analisada na sequência:

 

1.1) - Apresentar a legislação da época que permitia a vinculação de servidores não efetivos ao

RPPS. - Tópico - 1.3.2. Do professor na função de magistério (LB15)
 

Em relação ao apontamento 1.1 do Relatório Técnico Preliminar (doc. digital n° 140612/2019), do qual fora solicitado

apresentar a legislação da época que permitia a vinculação de servidores não efetivos ao RPPS, a defesa

encaminhou a Lei n° 4.491 de 09/09/1982, do Instituto de Previdência do Estado de Mato Grosso - IPEMAT, do qual

estabelece no art. 5° que são obrigatoriamente segurados todos os servidores civis ou militares, da Administração

Direta ou Indireta do Estado de Mato Grosso, nomeados, admitidos ou contratados, excluídos os empregados das

Sociedades de Economia Mista.

 

Desta forma, considera  elencada no item 1.1.SANADA A IMPROPRIEDADE
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1.2) - Apresentar os documentos comprobatórios do vínculo, tais como: publicação no diário

oficial, contratos, termo de posse, carteira de trabalho, fichas funcionais, holerites, etc. - Tópico -

1.3.2. Do professor na função de magistério. (LB15)
 

Quanto ao item 1.2 do Relatório Técnico Preliminar (doc. digital n° 140612/2019)  , do qual fora solicitado o

 comprobatórios do vínculo  encaminhamento de documentos funcional, relativo ao período anterior a estabilização, de

 publicação no diário oficial, contratos, termo de posse, carteira de trabalho,16/02/1987 a 19/02/1989 (tais como,

fichas funcionais, holerites, etc), a defesa encaminhou a seguinte documentação:

 

- Cargo: Professor, Período: 18/05/1987 a 19/02/1989 (02 anos e 4 dias)

Portaria n° 511/87 – admitido para exercer a função de Professor no período de 16/02/1987 a 30/07/1987.

Portaria n° 2071/87 – prorrogação das portarias de admissão dos professores até que proceda a realização

de concurso público para ingresso na carreira do magistério estadual.

Portaria n° 3508/87 – Admitir para exercer a função de Professor, no período de 03/08/1987 a 31/01/1988.

Portaria n° 030/89 – Revogou as portarias de admissão de professores interinos e de autorização de

pagamento de horas/aula excedentes e/ou extraordinárias, ressalvadas as situações em que o servidor se

achar amparado pelas disposições do artigo 19 do ato das disposições constitucionais transitórias 30 do

20.01.1989.

Portaria n° 125/89 – Retificou a Portaria n° 030/89, de 19/01/89, para considerá-la com o seguinte teor:

revogar todas as portarias de admissão de professores interinos e de autorização de pagamento de noras/

aula excedentes e/ou extraordinárias, ressalvadas as situações em que o servidor se achar amparado pelas

disposições do artigo 19 do ato das disposições constitucionais transitórias. esta portaria entra em vigor a

partir do dia 01 de março de 1 989, revogando as disposições em contrário. do 01.03.1989.

 

Considera  elencada no item 1.2.SANADA A IMPROPRIEDADE

 

 

1.3) Encaminhar Atos de Concessão e retificação Originais e suas Publicações. - Tópico - 2.

Fundamentação Legal.
 

Quanto ao apontamento 1.3 do Relatório Técnico Preliminar (doc. digital n° 140612/2019), registra-se que a defesa

 não encaminhou documentos sobre o assunto.

Entretanto, considerando os sucessivos pedidos de prorrogação de prazo, para esclarecimentos dos apontamentos 

constantes do Relatório Técnico Preliminar, bem como a cerelidade processual, esta equipe realizou consulta no

Diário Oficial - IOMAT e localizou as seguintes publicações:

 

Ato n° 1.338/2019 (aposentadoria), publicado em 14/03/2019, edição n° 27462, pág. 05 (Apêndice A); e

Ato n° 2.373/2019 (retificação), publicado em 21/05/2019, edição n° 27507, pág. 11 (Apêndice B).
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Portanto, considera , referente ao item 1.3.SANADA A IMPROPRIEDADE

3. CONCLUSÃO

Por fim, com fulcro do art. 100 da Resolução 16/2021, sugerimos ao Conselheiro Relator:

a) Registro do Ato n° 1.338/2019 e Ato n° 2.373/2019; e

b) Legalidade da planilha de proventos no valor de R$ 7.542,11,   nos termos da alínea "b" do art. 57 do

Regimento Interno desta Corte, com base na informação constante do Relatório Técnico Preliminar.

 

ANDRESA GORGONHA DE NOVAIS MANTOVANI

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 14 de Julho de 2022.
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APÊNDICE - A - Ato n° 1.338/2019

APÊNDICE - A

Ato n° 1.338/2019
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APÊNDICE - B - Ato n° 2.373/2019

APÊNDICE - B

Ato n° 2.373/2019
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